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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




DECRETO Nº 009 – de 18 de março de 2026
“Dispõe sobre a regulamentação do custeio de despesas relativas à recarga de veículos elétricos utilizados a serviço da Administração Pública Municipal de Ribeirão Grande e dá outras providências.”

CONSIDERANDO o dever constitucional de observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as normas gerais de direito financeiro previstas na Lei Federal nº 4.320/1964 e na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021;

CONSIDERANDO a manifestação do Sistema de Controle Interno do Município acerca da necessidade de disciplinar o custeio de despesas relativas à recarga de veículos elétricos;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;

             D E C R E T A:

Art. 1º – Fica regulamentado, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ribeirão Grande, o custeio de despesas relativas à recarga de veículos elétricos oficiais ou utilizados a serviço do Município, observadas as disposições deste Decreto.
Art. 2º - O custeio somente será admitido quando:

I – o veículo estiver devidamente cadastrado no patrimônio municipal ou formalmente autorizado a serviço da Administração;

II – houver autorização prévia da autoridade competente;

III – a despesa estiver vinculada a deslocamento de interesse público devidamente justificado.

Art. 3º - É obrigatória a emissão de empenho prévio da despesa, nos termos da Lei Federal nº 4.320/1964, vedado qualquer pagamento sem a correspondente dotação orçamentária.

Art. 4º - Na hipótese excepcional de impossibilidade técnica de emissão de nota fiscal em nome do CNPJ do Município, deverá constar no processo administrativo:

I – justificativa formal quanto à impossibilidade;

II – comprovante de pagamento;

III – declaração formal do servidor contendo:

a) identificação do servidor;

b) identificação do veículo (placa e patrimônio);

c) data e local da recarga;

d) valor despendido;

e) finalidade do deslocamento;

f) declaração expressa de uso exclusivo em serviço público.

Art. 5º - A despesa deverá estar acompanhada de documentação idônea que comprove o interesse público do deslocamento.

Art. 6º - Sempre que viável, deverá ser priorizada a contratação de empresa que possibilite emissão de nota fiscal em nome do CNPJ do Município.

§1º A Secretaria competente deverá promover estudo técnico visando solução contratual definitiva.

§2º A sistemática excepcional possui caráter transitório.

Art. 7º - Poderá ser fixado limite máximo de valor por recarga e/ou por período, conforme parâmetros de razoabilidade e disponibilidade orçamentária.

Art. 8º - Fica vedado o custeio para uso particular, sob pena de restituição ao erário e demais sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

Art. 9º - Os documentos relativos às despesas deverão ser autuados em processo administrativo próprio, com registro e rastreabilidade.

Art. 10 - Compete ao Sistema de Controle Interno acompanhar a aplicação deste Decreto.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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